
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

LEI N" 12185

De 08 de novembro de 1985

Estima a Receita e Fixa as

despesas do municíPio de Moita
Bonita Para o exercício

financeiro de 1986.

oPREFEIToMUNICIPALDEMOITABONITAESTADoDE
SERGIPE, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei'

Art. 1' - O Orçamento Geral do Município de Moita Bonita, para o Exercício

Financeiro de 1986, discriminado pelos anexos integrantes desta Lei, estima a Receita e

Fixa as Despesas em CR$ 10.000.000'000'

Art. 2' - A receita serâ tealizada mediante a apresentação das rubricas na forma

da Legislação em vigor e das especificações constantes do anexo no 2 da Lei Federal no

4.320164 e de acordo com os seguintes desdobramentos:

r _ RECEITAS CORRENTES CR$ 5 160 OOO.OOO

1.1. Receita Tributárias CR$ 130'000'000

1.2. Receita Contribuição CR$ 300'000'000

1.3. Receita Patrimonial CR$ 50 000'000

1.4. Transferência Correntes CR$ 780'000'000

1 5. Outras receitas correntes CRS 900'000'000

2. RECEITAS DE CAPITAL
2.1. Alienação de Moveis e Imóveis

2.2. T ransferência de CaPital

2.3. Outras Receitas de CaPital

TOTAL DE RECEITAS

CRS
CR$
CR$
CR$
CR$

4.840.000.000
200.000.000

3 520.000.000
1.120.000.000

10.000.000.000

Art. 3o - A despesa será realizada na forma especificadas nos anexos de

números 4 e 5 dalei Federal de número 4.320164, conforme o seguinte desdobramento:

DESPESA POR CATEGORH ECONÔMICA
01 - Despesas Correntes CR$ 6.490 000.000

02 - Despesas de Capital CR$ 3.510.000.000



ESTADO DE SERGIPE
PRIF'EITURA MUNICIPAL DE MOITA BONITA

TOTAI DE DESPESAS CR$ 10.000.000.000

Art. 4' - Fica o Executivo autorizado a:

I - efetuar operações de créditos por antecipação da Receita, até o limite de 257o
(vinte e cinco por cento) da Receita estimada (art. 67 da Constituição Federal).

II - Proceder à abertura de crédito Suplementar ate o limite de B}Yo (oitenta por
cento) do Orçamento daDespesa, nostermosdo art.7o daLei no 4.320 de 17 demarçode
t964.

III - Tomar, se necessário medidas pÍra ajustar os dispêndios das despesas os
efetivos comportamentos da Receita.

Art. 5' - Esta Lei entrará em vigor a 1o de janeiro de 1986, revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Moita Bonita, em 06 de novembro de 19g5.

MANOEL BATISTA DOS SANTOS
PREFEITO

MARCOS ANTOMO COSTA
SECRETARIO


